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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
REALIZADA NO DIA DEZESSETE DE SETEMBRO DE 
DOIS MIL E QUATORZE, ÀS QUATORZE HORAS, NA 
SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA REITORIA, 
NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ 
ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO 
REITOR, PROFESSOR REINALDO CENTODUCATTE, 
COM A PRESENÇA DA SENHORA VICE-REITORA, 
PROFESSORA ETHEL LEONOR NOIA MACIEL, E 
COM A PRESENÇA DOS SENHORES 
CONSELHEIROS: DULCINEA SARMENTO 
ROSEMBERG, EDSON DE PAULA FERREIRA, 
ETERELDES GONÇALVES JUNIOR, HÉRCULES DA 
SILVA MIGLIO,  ILANE COUTINHO DUARTE LIMA, 
JAIR CARLOS CHECON DE FREITAS, JOSÉ 
FRANKLIM CHICHORRO, KEILA CARDOSO 
TEIXEIRA, LUCAS GUIMARÃES FERREIRA, LUIZ 
ANTONIO SAADE, MARIA AUXILIADORA DE 
CARVALHO CORASSA, NEYVAL COSTA REIS 
JUNIOR, MARCOS CUNHA TEIXEIRA, ROBERTO 
SARCINELLI BARBOSA E SAULO FELÍCIO SALES. 
AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, OS SENHORES 
CONSELHEIROS: ANGÉLICA ESPINOSA BARBOSA 
MIRANDA, EDUARDO AUGUSTO MOSCON 
OLIVEIRA, ERNESTO FREDERICO HARTMANN 
SOBRINHO, JOSEMAR MACHADO DE OLIVEIRA, 
MARCELO DE ALMEIDA SILVA E RODRIGO RIBEIRO 
RODRIGUES. AUSENTES, OS SENHORES 
CONSELHEIROS: CLEBER JOSÉ CARMINATI, 
GABRIELA DE OLIVEIRA GOBBI, GABRIELA 
OLIVEIRA GAMA, JOSÉ ANDRÉ LOURENÇO, 
NELSON FIGUEIREDO DE ANDRADE FILHO, 
TEMÍSTOCLES DE SOUSA LUZ, THANA MARA DE 
SOUZA, LORENA RIBON, RAPHAEL PEREIRA 
CALMON E RODRIGO PIMENTEL DE CARVALHO 
LOPES.  
 
Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou 

aberta a Sessão. 01. COMUNICAÇÃO: O Senhor Presidente, com a palavra, informou 
que esta havendo um alto índice de assaltos na universidade. O conselheiro Saulo 
Felício Sales, com a palavra, informou que a segurança patrimonial não esta 
conseguindo realizar as atividades de responsabilidade do setor, mesmo melhorando 
a iluminação do campus, as pessoas envolvidas com trafico continuam vindo para 
venda de drogas e roubos, o conselheiro cita a possibilidade de novo contrato de 
administração de segurança.  O senhor presidente, com a palavra, informa que tem 
ciência desse problema de segurança, e que a estratégia de segurança deve ser 
repensada. Em relação ao dano patrimonial, não haverá prejuízo. O senhor presidente 
esclarece que houve vídeo monitoramento, e que há imagens do roubo ocorrido, 
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porém não houve tempo hábil da segurança atuar, pois há poucas pessoas 
trabalhando com o vídeo monitoramento, com isso, acredita que deve haver um 
trabalho de desenvolvimento profissional com as pessoas que tem como 
responsabilidade o monitoramento das câmeras.02. EXPEDIENTE: O Senhor 
Presidente, com a palavra, solicitou inclusão dos seguintes processos, a saber: EM 
REGIME DE URGÊNCIA O PROCESSO Nº 13.035/2014-33 – PRÓ-REITORIA DE 
GRADUAÇÃO (PROGRAD) - Projeto de Resolução que visa estabelecer datas, 
duração,  quantidade  de  questões e  programas  das provas do Processo Seletivo da 
UFES  para  ingresso nos cursos de graduação no ano letivo de 2015. E inclusão do 
PROCESSO Nº 10.862/2014-75 – MANOELITO FERREIRA SILVA JUNIOR – Recurso 
administrativo. Solicitou, também, a exclusão do processo: 03.04 PROCESSO Nº. 
4.600/2014-71 – COMISSÃO DE POLÍTICA DOCENTE (CPD/CEPE) – Projeto de 
Resolução que visa a estabelecer critérios de avalição de desempenho para fins de 
progressão, promoção e aceleração da promoção na carreira do Magistério Superior. 
Parecer da Comissão de Política Docente. Relator: Conselheiro Eduardo Augusto 
Moscon Oliveira, pois o relator não estava presente. O senhor presidente, com a 
palavra, propõe alteração na ordem da pauta, a saber: PROTOCOLADO Nº 
15.423/2014-59 – CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (CCS) – Homologação dos 
novos representantes do CCS, para que o professor Helder Mauad participe da sessão 
em curso. Em seguida foi solicitado que o processo analisado seja o PROCESSO Nº 
13.035/2014-33 – PRO-REITORIA DE GRADUAÇÃO - Projeto de Resolução que visa 
estabelecer datas, duração,  quantidade  de  questões e programas  das provas do 
Processo Seletivo da UFES  para  ingresso nos cursos de graduação no ano letivo de 
2015. E o PROCESSO Nº 10.862/2014-75 – MANOELITO FERREIRA SILVA JUNIOR 
– Recurso administrativo. Após seguindo com a ordem da pauta. Em votação, todas as 
inclusões, inversões e pedidos de urgência foram aprovados por unanimidade. O 
pedido de exclusão encaminhado pela Comissão de Ensino de Graduação e Extensão 
foi aprovado por maioria. 03. ORDEM DO DIA: 03.01. PROTOCOLADO Nº 
15.423/2014-59 – CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (CCS) – Homologação dos 
novos representantes do CCS junto a este conselho. A diretora Gláucia Rodrigues 

Abreu indica o nome do professor Helder Mauad e como suplente Breno Valentim 

Nogueira, como representantes do CCS no Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão 

(CEPE), substituindo o conselheiro Roney Welington Dias De Oliveira que esta 

afastado. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E UM BARRA DOIS MIL E QUATORZE.03.02. 
PROCESSO Nº 13.035/2014-33 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - Projeto de 
Resolução que visa estabelecer datas, duração,  quantidade  de  questões e  
programas  das provas do Processo Seletivo da UFES  para  ingresso nos cursos de 
graduação no ano letivo de 2015. A conselheira Keila Cardoso Teixeira, com a 
palavra, fez a leitura de seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino, Graduação 
e Extensão, favorável ao projeto de resolução. Em discussão, em votação, aprovado 
por maioria. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA E DOIS BARRA DOIS 
MIL E QUATORZE.03.03.PROCESSO Nº 10.862/2014-75 – MANOELITO FERREIRA 
SILVA JUNIOR – Recurso administrativo. Solicitação de acesso às atividades 
avaliativas aplicadas durante a disciplina, para fazer a reavaliação. O Conselheiro 
Lucas Guimarães Ferreira, com a palavra, faz a leitura de seu parecer e do parecer da 
Comissão de Ensino, Graduação e Extensão, favorável ao pedido de recurso. Em 
discussão, a proposta feita pelos conselheiros, José Franklin Chichorro e do 
conselheiro Jair Miranda De Paiva foram analisadas, que são: o pedido do interessado 
seja indeferido por decurso de prazo e que o processo seja encaminhado ao 
departamento responsável pela disciplina em questão, para que providencie junto ao 
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colegiado de curso e à Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) a oferta em 2014/02 
de uma turma da disciplina “agressão e defesa” (com o código original), da qual 
possam participar o interessado e outros alunos eventualmente em situação similar a 
comissão acatou a nova proposta apresentada em plenária, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL 
E QUATORZE. 03.04. PROCESSO Nº 755.162/2014-11 – DIRETÓRIO CENTRAL 
DOS ESTUDANTES (DCE/UFES) - Homologação da substituição de nomes de 
representantes discentes neste conselho. Substituindo do nome dos Conselheiros 
Raphael Pereira Calmon (Titular) e Naara de Mattos Paletta (Suplente), 
representantes do Corpo Discente neste Conselho, pelos discentes Hugo Rezende 
Tavares e Anelyse Dos Reis David, respectivamente e a substituição do nome do 
Conselheiro Fabiano Amaral Freitas (Titular), representantes do Corpo Discente neste 
Conselho, pelo discente Renan Amorim Margon (Suplente). Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO QUARENTA 
E TRÊS BARRA DOIS MIL E QUATORZE.03.05. PROCESSO Nº 13.280/2014-41 – 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PROGRAD) – Homologação do ad referendum 
do Magnífico Reitor, que aprovou a colação de grau dos discentes do curso de 
Graduação em Geografia Bacharelado (2014/01), do Centro de Ciências Humanas e 
Naturais (CCHN) desta universidade. O conselheiro Ernesto Frederico Hartmann 
Sobrinho, com a palavra, fez a leitura do parecer do conselheiro Temístocles De 
Sousa Luz e do parecer da Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável ao 
ad referendum. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO SETENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E QUATORZE. Neste 
momento, por decurso do tempo regimental, o Senhor Presidente suspendeu a 
presente Sessão, com a determinação de que os pontos de pauta não analisados por 
esta Plenária sejam apreciados na próxima Sessão deste Conselho. 04. PALAVRA 
LIVRE: A Conselheira, com a palavra Dulcinea Sarmento Rosemberg elogia o trabalho 
feito no Out dor da Universidade referente aos 40 anos da Biblioteconomia, enalteceu 
ainda o trabalho desenvolvido pela Secretaria de Comunicação (SUPEC). A 
conselheira Maria Auxiliadora De Carvalho Corassa, com a palavra, informa que 
haverá o III Seminário Nacional de Educação Especial e XIV Seminário Capixaba de 
Educação Inclusiva 23/24 e 25 deste mês e acrescenta, ainda, que a Ufes é a 
universidade que mais produz na área de educação especial em âmbito nacional. O 
professor Helder Mauad, com o poder da palavra, informa que participará da 
Comissão de Ensino, Graduação e Extensão. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente declarou encerrada a Sessão às dezesseis horas e trinta minutos. Do que 
era para constar, eu, Sebastião Sávio Simonato, secretariando os trabalhos, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos 
Senhores Conselheiros presentes. 

 
 
  


